
EMENDA Nº  1  – CI 

 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

 

Art. 2º 

............................................................................................ 

I – pesquisa, desenvolvimento e produção de equipamentos 

utilizados na geração de energia com base em fonte eólica, biomassa, solar 

e marítima, e por Pequenas Centrais Hidrelétricas, bem como de novas 

tecnologias em materiais de armazenamento; 

 

II – geração de energia elétrica por Pequenas Centrais 

Hidrelétricas ou por fonte eólica, solar, marítima e térmica que utilize o 

biogás proveniente de produtos agrícolas, dejetos orgânicos, lixo e aterros 

sanitários;  
 

 


